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Aplicabilidade da IA na análise de prestação de contas de convênios
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31/08/2018
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concedente

PI MF/MP/CGU nº 05/2018 
(Análise Informatizada)

Instrumentos Aplicáveis neste 
escopo:

∞
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Aplicabilidade da IA na análise de prestação de contas de convênios
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escopo:
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Aplicabilidade da IA na análise de prestação de contas de convênios

Linha do Tempo

2008 
Implantação do 

SICONV

31/08/2018
Envio da prestação 

de contas para o 
concedente

01/09/2018
Envio da prestação de 
contas para o 
concedente

PI ME/CGU nº 5.548/2022, (Análise 
Informatizada)

PI ME/CGU nº 5.546/2022
(Arquivamento abaixo de R$ 100 
mil)

Instrumentos Aplicáveis neste 
escopo:

PI MF/MP/CGU nº 05/2018 
(Análise Informatizada)

Instrumentos Aplicáveis neste 
escopo:

PI ME/CGU nº 01/2019
(Análise Informatizada)

Instrumentos Aplicáveis neste escopo, desde que 
não exista estoque de prestação de contas enviadas 
até 31/08/2018 :

∞
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Zero:
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Mitigação do Risco
Trilhas de Auditoria da CGU

1. Descumprimento da Norma
Convenio firmado com entidade cadastrada no CEIS

Convenio firmado com entidade cadastrada no CEPIM

2. Conflito de Interesse
Servidor do órgão concedente é sócio de convenente

Dependente de servidor do órgão concedente é sócio de fornecedor

Subcontratação cruzada entre convênios

Sócio de convenente é socio de empresa fornecedora

Sócio de convenente é empregado de empresa fornecedora

Sócio de convenente é fornecedor

Servidor do órgão concedente é sócio de fornecedor

Servidor do órgão concedente é fornecedor

Servidor do órgão concedente é empregado de fornecedor

Servidor municipal é sócio de fornecedor

Servidor municipal é empregado de fornecedor

Servidor municipal é fornecedor

Agente político em mandato eletivo é sócio de fornecedor

Agente político em mandato eletivo é empregado de fornecedor

Agente político em mandato eletivo é fornecedor

Parlamentar responsável pela emenda que autoriza o convênio é 

sócio de fornecedor

3. Falhas na Execução Financeira
Notas fiscais duplicadas registradas pelo convênio

Fornecedor tem CNPJ baixado ou suspenso na data de emissão da 

nota fiscal

Pagamento a fornecedor realizado fora da data de vigência da 

movimentação financeira

Pagamento a fornecedor realizado antes da emissão da nota fiscal



Mitigação do Risco
Trilhas de Auditoria da CGU



Mitigação do Risco
Relatórios de Inteligência



Avaliação dos controles internos das 
emendas individuais ao orçamento 
alocadas na forma de Transferência 

Especial

O que foi 
feito?

Inspeção em 13 municípios distribuídos 
nos estados de Minas Gerais, Pará e 

Paraná

Como foi 
feito?

Propostas e Recomendações de 
aperfeiçoamento nas emendas alocadas 

na forma Transferência Especiais

Qual a 
entrega?

https://eaud.cgu.gov.br/relatorios/download/1370475

Relatório de Avaliação
Avaliação da execução e prestação de contas dos recursos de emendas individuais alocados em 
Transferências Especiais 

https://eaud.cgu.gov.br/relatorios/download/1370475


Categoria da Emenda Impositiva ? Embasamento legal 

atual

Modalidade de 

Transferência

Individual (RP6)
Sim . A partir de 2014 (Lei 

12.919 LDO)
EC 86/2015

Específica ou

com Finalidade Definida 

(EC 105/2019)

Bancada Estadual (RP 7)

Sim. A partir de 2019 

(Emenda Constitucional 

100)

EC 100/2019

Específica ou

com Finalidade Definida 

(§1º, art. 76 LDO/2021)*

Comissão Permanente do SF,

CD e do Congresso Nacional

(RP 8)

Não LDO 2021 Não se aplica

Relator-Geral do projeto de

lei orçamentária anual (RP9)
Não LDO 2021 Não se aplica

O que são Transferências Especiais ?

Relatório de Avaliação
Avaliação da execução e prestação de contas dos recursos de emendas individuais alocados em 
Transferências Especiais 



Categoria da Emenda Impositiva ? Embasamento legal 

atual

Modalidade de 

Transferência

Individual (RP6)
Sim . A partir de 2014 (Lei 

12.919 LDO)
EC 86/2015

Específica ou

com Finalidade Definida 

(EC 105/2019)

Bancada Estadual (RP 7)

Sim. A partir de 2019 

(Emenda Constitucional 

100)

EC 100/2019

Específica ou

com Finalidade Definida 

(§1º, art. 76 LDO/2021)*

Comissão Permanente do SF,

CD e do Congresso Nacional

(RP 8)

Não LDO 2021 Não se aplica

Relator-Geral do projeto de

lei orçamentária anual (RP9)
Não LDO 2021 Não se aplica

O que são Transferências Especiais ?

Relatório de Avaliação
Avaliação da execução e prestação de contas dos recursos de emendas individuais alocados em 
Transferências Especiais 



Situação das 
emendas

Quantitativo % Valor Empenhado/
Desembolsado

Despesas de Custeio Despesas de Investimento

Em Execução 1.606 98,59% R$ 616.053.088,00 R$ 57.038.725,00 R$ 559.014.363,00

Finalizadas 23 1,41% R$ 5.165.000,00 R$ 0,00 R$ 5.165.000,00

Total 1.629 100% R$ 621.218.088,00 R$ 57.038.725,00 R$ 564.179.363,00

▪ 621 milhões liberados em 2020:

- Examinados neste trabalho: R$ 12,7 milhões, 24 emendas, 13 municípios;

▪ 1,7 bilhões liberados em 2021;

▪ 2,8 bilhões em 2022.

Apenas 15% da quantidade das emendas possui relatório de gestão
incluído na Plataforma +Brasil, totalizando R$ 5.165.000,00.

Recursos Envolvidos:

Relatório de Avaliação
Avaliação da execução e prestação de contas dos recursos de emendas individuais alocados em 
Transferências Especiais 



Inclusão na Plataforma de Relatório de Gestão e dos documentos de despesa (Licitação, 
contratos, Notas Fiscais e demais comprovações).

Exclusiva do ente beneficiado, na forma escolhida.

Qual o fluxo simplificado?

Execução

Prestação de 
contas

Processo de alocação de emendas ao Orçamento, comum a todo tipo de emenda.
Alocação

Incluída a lista de beneficiários na Plataforma, há notificação do parlamentar e do
beneficiário; ciência e abertura de contas pelo beneficiário (na Plataforma); empenho,
liquidação e pagamento.

Empenho e 
liberação

Relatório de Avaliação
Avaliação da execução e prestação de contas dos recursos de emendas individuais alocados em 
Transferências Especiais 



•Vedação ao uso do recurso para
pagamento de pessoal e de dívida.

•Exigência de aceite do beneficiário e
informação de conta bancária na
plataforma +Brasil.

•Possibilidade de apresentação de
relatório de gestão, a ser incluído na
plataforma +Brasil.

Quais foram os controles identificados?

•Definição de que a aplicação de
recursos seja em atividade finalística.

•Obrigatoriedade do uso do Pregão
Eletrônico na aquisição de bens e
serviços comuns (citada na Plataforma,
mas sem um documento específico).

Relatório de Avaliação
Avaliação da execução e prestação de contas dos recursos de emendas individuais alocados em 
Transferências Especiais 



1) Possibilidade de favorecimento de
entes com a alocação de emendas
individuais impositivas, conforme
negociação realizada entre entes e
parlamentares.

2) Possibilidade de desvio de recursos.

3) Ausência de definição expressa sobre
a responsabilidade da fiscalização dos
recursos.

Quais foram os riscos identificados?

4) Ausência de prazo para inclusão do
relatório de gestão na Plataforma +Brasil.

5) Tentativa dos parlamentares de incluir
as emendas estaduais de bancada nas
regras estabelecidas para emendas
individuais, por meio de artigo incluído
na LDO. (ADIN com pedido de medida
cautelar impetrada pelo Partido Novo.)

6) Risco de imagem para parlamentares e
beneficiários.

Relatório de Avaliação
Avaliação da execução e prestação de contas dos recursos de emendas individuais alocados em 
Transferências Especiais 



1) A seleção dos entes beneficiados com emendas individuais e executados
por transferências especiais está embasada em critérios técnicos, claros,
objetivos e conhecidos pelos atores envolvidos e pela sociedade?

2) Os recursos de emendas individuais alocados em transferências especiais
estão sendo executados em conformidade com as definições constantes da
CF/88 (EC nº 105/2019)?

Matriz de Planejamento para ação piloto nos estados de 
Minas Gerais (3), Pará (3) e Paraná (7)

Relatório de Avaliação
Avaliação da execução e prestação de contas dos recursos de emendas individuais alocados em 
Transferências Especiais 



3) As aquisições de bens e serviços comuns com recursos de emendas
individuais alocadas em transferências especiais estão ocorrendo/ocorreram em
conformidade com as definições constantes do Decreto nº 10.024/2019 (Pregão
Eletrônico)?

4) Os recursos de emendas individuais alocados em transferências especiais
estão sendo/foram executados de acordo com os princípios constitucionais?

5) Os mecanismos de controle e transparência existentes são suficientes para
garantir o adequado acompanhamento da execução, a apresentação da
prestação de contas e o atingimento dos objetivos dos recursos executados por
meio de Transferências Especiais?

Matriz de Planejamento para ação piloto nos estados de Minas 
Gerais (3), Pará (3) e Paraná (7)

Relatório de Avaliação
Avaliação da execução e prestação de contas dos recursos de emendas individuais alocados em 
Transferências Especiais 



1) Utilização de recursos de
transferência especial para
pagamento de pessoal (1 ocorrência, R$ 1
milhão, 7,86% dos recursos examinados).

2) Não aplicação de recursos
oriundos de transferências
especiais, em contraste com falta de
aporte em outras políticas públicas
com carência de orçamento
(3 ocorrências, R$ 3,2 milhões, 25,6% dos recursos
examinados).

Constatações

3) Direcionamento de R$ 700.000,00,
parte da emenda 40870001, destinada
à prefeitura de Belo Horizonte, para
execução pela Organização da
Sociedade Civil Fundação Oásis de
objeto ainda não definido
(1 ocorrência, R$ 1,5 milhão, 11,8% dos recursos
examinados).

Relatório de Avaliação
Avaliação da execução e prestação de contas dos recursos de emendas individuais alocados em 
Transferências Especiais 



4) Utilização de fonte de recursos divergente
do código estabelecido no Anexo II da
Portaria nº 642/2019 (8 municípios, 15
emendas, R$ 5,1 milhões, 40,6% dos recursos
examinados).

5) Impossibilidade de acompanhamento
efetivo pelos órgãos de controle e pela
sociedade da execução dos recursos
transferidos a Estados, Distrito Federal e
Municípios por transferências especiais (22
ocorrências em 23 relatórios de gestão, 96% dos
recursos examinados).

Constatações

6) Inconsistências nos processos licitatórios e
contratações para aquisição de bens e
serviços (Ocorrência em 8 de 13
municípios analisados).

7) Utilização do pregão presencial em
detrimento do uso em sua forma eletrônica
(Apenas 4 dos 13 municípios adotaram pregão
eletrônico/concorrência, enquanto verificou-se
utilização de Tomada de Preço, Pregão Presencial e
celebração de Termo de Fomento com OSC).

Relatório de Avaliação
Avaliação da execução e prestação de contas dos recursos de emendas individuais alocados em 
Transferências Especiais 



Pará



Paraná



Minas Gerais





Obrigado!
Conheça a Instrução Normativa n° 3 

SFC/CGU !

sergio.neiva@cgu.gov.br
(61) 2020 7001

mailto:sergio.neiva@cgu.gov.br


ANEXO



https://eaud.cgu.gov.br/relatorios/download/1168801

https://eaud.cgu.gov.br/relatorios/download/1168801


Resultados e Implementação



Estoque Elegível x Estoque Potencial

812210101
'= CONVENIOS E INSTRUM CONGENERES A LIBERAR

812210102
'= CONVENIOS E INSTRUM CONGENERES A COMPROVAR

812210103
'= CONVENIOS E INSTRUM CONGENERES A APROVAR

812210104
'= CONVENIOS E INSTRUM CONGENERES APROVADO

812210105
'= CONVENIOS E INSTRUM CONGENERES IMPUGNADOS

812210106
'= CONVENIO E INSTR CONGENER EM INADIMP EFETIVA

812210107
'= CONVENIO E INSTR CONGENER EM INADIMP SUSPENSA

812210108
'= CONVENIOS E INSTRUM CONGENERES CANCELADOS

812210109
'= CONV E INSTRUM CONGEN NAO LIBERADO/DEVOLVIDO

812210110
'= CONVENIOS E INSTRUM CONGENERES ARQUIVADOS

812210111
'= CONVENIOS E INSTRUM CONGENERES CONCLUIDOS

Adimplentes: 38.203
Estoque: 23.609

Estoque Elegível (< R$ 1 milhão): 17.076

Não pode ter saldo Deve ter saldo Pode ter saldo, desde que a conta em verde tenha saldo

Para ser elegível o instrumento ...



Estoque

Conceitos

Adimplente 38.203

Quantidade

R$ 229,3 bi

Valor Presente

E-AuD #892337 – Expansão “Malha Fina de Convênios”

Materialidade

Em Execução 2.090 R$ 54,4 bi

Quantidade Valor Presente

Não Vigentes, sem PC para Análise 12.504 R$ 99,2 bi

Aguardam Análise de PC 23.609 R$ 75,7 bi



Conceitos

Adimplente 38.203

Quantidade

R$ 229,3 bi

Valor Presente

E-AuD #892337 – Expansão “Malha Fina de Convênios”

Materialidade

Em Execução 2.090 R$ 54,4 bi

Quantidade Valor Presente

Não Vigentes, sem PC para Análise 12.504 R$ 99,2 bi

Aguardam Análise de PC 23.609 R$ 75,7 bi

Acima de R$ 1 Milhão 6.533 R$ 71,5 bi

Até R$ 1 Milhão 17.076 R$ 4,2 bi

28%

72%

94%

6%

Referência: SIAFI – Setembro de 2021



Identidade dos Órgãos Concedentes no Estoque
Quantitativo Valores (R$)



Quais os Instrumentos elegíveis abaixo de R$ 1 milhão?



Expansão Malha Fina de Convênios

Metodologia



Random Forest Support Vector Machine



Como Funciona o Algoritmo de IA?

Nota 0
Contas Aprovadas

Nota 1
Contas Rejeitadas

Distribuição das 
notas de 

Classificação dos 
Instrumentos



Relevância das variáveis

1. Órgão Superior

2. UF

3. Tipo Transferência

4. Dias entre a publicação e o início da vigência

5. Valor do Convênio atualizado

6. Dias entre o início e fim da vigência

Quantidade de Variáveis: 24
Quantidade de Tópicos: 100



0.172*"material“
0.132*"aquisicao“
0.082*"equipamento“
0.053*"pedagogico“
0.045*"professores“
0.044*"capacitacao“
0.043*"equipamentos“
0.020*"consumo“
0.019*"educacao“
0.019*"formacao"

0.039*"tecnica“
0.027*"agricultores“
0.027*"assistencia“
0.025*"agricultura“
0.024*"capacitacao“
0.019*"apoio“
0.018*"comercializacao“
0.016*"produtos“
0.015*"extensao“
0.015*"programa"

0.135*"despesas“
0.113*"programa“
0.113*"auxilio“
0.067*"projeto“
0.042*"capes“
0.042*"paep“
0.016*"corrego“
0.015*"canalizacao“
0.013*"nÂº“
0.012*"cofecub"

Tópico 9
Tópico 24

Tópico 27



Gráfico de Dispersão entre Risco e Valor do Instrumento
N

o
ta

 d
e 

R
is

co

Valor do Instrumento (R$)



Cenário 1 Arquivar tudo abaixo de R$ 100 mil

Cenário

1

Justificativa é art. 6º da IN71/2012 TCU
Medida semelhante foi aplicada em 2008 (Portaria Interministerial Nº 24, de 19 de fevereiro de 2008: Instrumentos < R$ 100 mil + encerrados em 27/07/2002)

Entretanto, o art. 24 da Portaria TCU nº 122/2018 e § 4º, art. 11, da DN TCU 155/2016 manda registrar os débitos no e-TCE 

Quantidade
5.957 instrumentos
25,23% do Estoque

Valor
R$ 250,45 milhões
0,3% do Estoque

http://antigo.plataformamaisbrasil.gov.br/legislacao/portarias/portaria-interministerial-n-24-de-19-de-fevereiro-de-2008


Cenário 2 
R$ 100 mil < Valor Instrumento < R$ 1 milhão

Nota de Risco < 0,5

Cenário 2

0,5

Quantidade
1.573 instrumentos
6,66% do Estoque

Valor
R$ 402,13 milhões
0,53% do Estoque



Cenário 3 
R$ 100 mil < Valor Instrumento < R$ 1 milhão

Nota de Risco < 0,7

Cenário 3

0,5

0,7

Quantidade
3.071 instrumentos
13,01% do Estoque

Valor
R$ 886,00 milhões
1,17% do Estoque



Cenário 2

C
e

n
ár

io
 3

Cenário 1

N
o

ta
 d

e 
R

is
co

Valor do Instrumento (R$)

Tomada de Decisão: Cenário 1  + Cenário 3

Quantidade
8.096 instrumentos
34,29% do Estoque

Valor
R$ 1.091,99 milhões
1,44% do Estoque

Cenário 1: 5.957
Cenário 3: 3.071
𝐂𝒆𝒏á𝒓𝒊𝒐 𝟏 ∩ 𝑪𝒆𝒏á𝒓𝒊𝒐 𝟑 = 𝟗𝟑𝟐

Cenário 1
+ Cenário3
– C𝑒𝑛á𝑟𝑖𝑜 1 ∩ 𝐶𝑒𝑛á𝑟𝑖𝑜 3
= 8.096



Sumário

Qtd
Estoque Qtd

% elegível

Valor (R$ 

Milhões)

Estoque Valor     

% elegível
Vantagens Desvantagens

Cenário 1 5.957 35,9% R$ 250,45 6,1%

É aplicado em instrumentos que 

apresentaram a menor taxa de rejeição.

É aplicado em instrumentos de baixo vulto, 

contemplando baixo impacto de risco.

Não exigirá esforço por parte dos órgãos 

concedentes.

Necessita de regulamentação.

O cenário contempla 

quantidade considerável de 

instrumentos na faixa de risco 

acima de 0,7.

Cenário 2 1.573 9,5% R$ 402,13 9,8%
Exposição ao risco está em nível seguro.

A medida é conservadora, ao propor a 

aprovação somente dos instrumentos 

considerados de muito baixo risco.

Não contempla quantitativo 

significativo do estoque.

A tomada de decisão do 

apetite será feita pelo 

DETRU/ME, com base neste 

estudo.

Cenário 3 3.071 18,5% R$ 886,00 21,5%

A tomada de decisão do apetite será feita 

pelo órgão concedente.

Gestores conhecem melhor a qualidade de 

seu passivo ao elevar o risco proposto no 

cenário 2.

As medidas conservadoras adotadas na 

produção do modelo preditivo oferecem 

segurança ao gestor na tomada de decisão.

Exposição ao risco é ousada.

Carece de justificativa de 

custo-benefício em níveis 

seguros.

Gestores não se sentem 

estimulados a tomar decisões 

de risco.

Cenário 1 + 

Cenário 3
8.096 48,9% R$ 1.091,99 26,5%

Agrega o quantitativo residual do cenário 1 

que não se encontra contemplado no cenário 

3.

Não se verifica incremento 

significativo de instrumentos 

elegíveis.



Como usufruir?
Quem?
Quantidade?



Percentual de Rejeição obtido a partir do
cálculo de instrumentos de Transferências
Voluntárias Aprovados e Rejeitados,
trazidos a valor presente e classificado
nos intervalos de valores.

Premissa:
Os percentuais de rejeição são elevados,
por isso decidiu-se que somente os
instrumentos abaixo de R$ 1 milhão
seriam verificados quanto ao
procedimento automatizado.

Percentual de Rejeição nas Faixas



Cenário 1

Arquivar instrumentos abaixo de R$ 100 mil

• Medida semelhante à Port. Interm. Nº 24/2008
• Art 6º da IN TCU nº 71/2012
• Alto custo da análise de prestação de contas
• Processo será desarquivado em caso de irregularidade



Cenário 1

Arquivar instrumentos abaixo de R$ 100 mil

• Abrange 5.957 instrumentos e totalizam R$ 251,19 
milhões

• Representam 35,9% dos instrumentos em estoque 
elegíveis e 6,1% do valor do estoque elegível



Cenário 2

Aprovar automaticamente todos os instrumentos com 
nota de risco abaixo de 0,5

• Depende de regulamentação do ME
• Algoritmo de IA classifica instrumentos com notas de 

riscos abaixo de 0,5 como aprovados



Cenário 2

Aprovar automaticamente de todos os instrumentos 
com nota de risco abaixo de 0,5

• Abrange 1.573 instrumentos e totalizam R$ 402,13 
milhões

• Representam 9,5% dos instrumentos em estoque 
elegíveis e 9,8% do valor do estoque elegível



Cenário 3

Gestor define seu apetite ao risco

Trava limite: nota de risco <  0,7
Por quê?
Score de risco > 0,7 significa extrapolar margem de segurança



Cenário 3

Gestor define seu apetite ao risco

• Abrange 3.071 instrumentos e totalizam R$ 886 milhões
• Representam 18,5% dos instrumentos em estoque

elegíveis e 21,5% do valor do estoque elegível


